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Cidade: Curitiba - PR;
Valor Aprovado: R$ 895.408,80
Prazo de Captação: 08/04/2020 à 30/11/2020
Resumo do Projeto: Produção da 6ª edição do Antonina Blues Festival, a ser realizado na
cidade histórica de Antonina, no Paraná. Serão realizados 30 shows de artistas e bandas
de blues, com eventos apresentados em espaços públicos da cidade, totalmente gratuitos,
tendo público previsto de 20.000 pessoas. Paralelamente serão realizados outros eventos:
oficinas de luteria para alunos de escolas públicas do município, 4 shows no Teatro
Municipal e um concurso de fotografias aberto à população em geral.

201825 - 1ª TURNÊ PARA DIFUNDIR A MÚSICA E ESTILO DE CANTAR ACAPELA NO
N O R D ES T E
MARCOS EVANGELISTA DA SILVA
CNPJ/CPF: 001.777.407-10
Processo: 01400001792202041
Cidade: Campinas - SP;
Valor Aprovado: R$ 199.777,84
Prazo de Captação: 08/04/2020 à 30/09/2020
Resumo do Projeto: Realização da 1° Turnê Oficial 2020 do grupo vocal Cetro Acapela, que
consiste numa sequência de shows gratuitos em 16 cidades do nordeste brasileiro
apresentando a música acapela. Ao contrário de muitos artistas, nós do grupo vocal Cetro
Acapela escolhemos levar esse estilo de música até o povo nordestino com a intenção de
incentivar crianças, adolescentes, jovens e outros a dar prosseguimento a esta forma de
cantar. Porque por mais que já nos reinventamos agregando no estilo acapela o beatbox
e rap, ainda falta divulgação pra que esse estilo de cantar não seja extinto.

201827 - Festival Cultural Benedicto Lacerda 7ª edição 2020
USINA DE FOMENTO CULTURAL
CNPJ/CPF: 07.742.664/0001-75
Processo: 01400001794202031
Cidade: Macaé - RJ;
Valor Aprovado: R$ 435.970,66
Prazo de Captação: 08/04/2020 à 12/07/2020
Resumo do Projeto: O Festival Cultural Benedicto Lacerda é realizado, desde 2008, no
município de Macaé e região. É o festival de música mais relevante realizado no
município, possui importância histórica à medida que preserva a memória cultural. Visa
homenagear um dos maiores músicos e compositores da música brasileira, incentivar
novos talentos e promover a circulação da cultura. O projeto reúne nomes dos gêneros
musicais integrando Choro e Samba, com representatividade nacional e internacional,
como também, abre espaço para novos músicos e grupos musicais, contribuindo para a
revitalização da cultura. Em sua 7ª edição, circulará em 3 cidades do RJ: Macaé, Cabo Frio
e Campos dos Goytacazes. Estima-se um público de 1.860 pessoas nos shows, 6.000 nas
exposições e 9.000 acessos as redes sociais e transmissões ao vivo. A edição contempla 5
shows musicais, 10 dias de exposição biográfica e 3 dias de oficinas musicais.

201833 - Gravação do Álbum - Corpo em Crise
João Victor da Silva Coelho
CNPJ/CPF: 065.325.703-11
Processo: 01400001800202050
Cidade: Juazeiro do Norte - CE;
Valor Aprovado: R$ 189.560,97
Prazo de Captação: 08/04/2020 à 31/12/2020
Resumo do Projeto: O projeto "Corpo em Crise" busca misturar ritmos brasileiros ao rock
e música eletrônica apresentando um manifesto pela liberdade do corpo e do movimento.
Fazer gravação do cd "Corpo em Crise" e divulgar pelos variados meios de comunicação,
aquisição de instrumentos musicais para gravação e shows, circulação da banda com o
repertório do referido CD em varias cidades donordeste brasileiro, com foco na formação
de público de todas as idades. Os shows serão gratuitos.

ÁREA: 5 PATRIMÔNIO CULTURAL (Artigo 26)
201819 - Festival Brasil Luxemburgo
Clarice de Araujo Sousa Fonseca
CNPJ/CPF: 030.659.296-78
Processo: 01400001786202094
Cidade: Jaboticatubas - MG;
Valor Aprovado: R$ 199.740,31
Prazo de Captação: 08/04/2020 à 30/12/2020
Resumo do Projeto: O projeto propõe a realização em Belo Horizonte (MG), como
entretenimento gratuito, festival multicultural pautado na histórica relação entre o grão-
ducado de Luxemburgo e o Brasil, de modo a favorecer a empreendimentos, à ascensão
de produtores culturais brasileiros na Europa, à divulgação de aspectos ainda
desconhecidos da história e à preservação de nossa memória afetiva. Haverá mostra
gastronômica, apresentação musical, exibição de fotografias e performance poético-
teatral.

ÁREA: 6 HUMANIDADES (Artigo 26)
201802 - REVISTA ACORDE!
MAIS E MELHORES - PRODUCOES ARTISTICAS LTDA.
CNPJ/CPF: 02.903.916/0001-87
Processo: 01400001769202057
Cidade: Rio de Janeiro - RJ;
Valor Aprovado: R$ 799.598,25
Prazo de Captação: 08/04/2020 à 31/12/2020
Resumo do Projeto: Esse projeto visa a impressão de períodico dedicado à produção
musical brasileira. Preve a impressão de revista de conteúdo exclusivo voltado à produção
musical brasileira contemporânea. Todos os exemplares que serão distribuidos
gratuitamente em centros culturais e bibliotecas públicas. O projeto prevê também
produção da versão digital em formato de aplicativo como forma de democratizar o
acesso ao conteúdo e um podcast disponibilizados nas plataformas de streaming para que
pessoas com deficiência visual tenham acesso ao conteúdo da revista.

PORTARIA Nº 261, DE 7 DE ABRIL DE 2020

O SECRETÁRIO DE FOMENTO E INCENTIVO À CULTURA - SUBSTITUTO, no uso das
atribuições legais, que lhe confere a Portaria nº 541, de 27 de julho de 2016 e o art. 4º da
Portaria nº 120, de 30 de março de 2010, resolve:

Art. 1.º - Homologar a prorrogação do prazo de captação de recursos do(s)
projeto(s) cultural(is), relacionado(s) no(s) anexo(s) desta Portaria, para o(s) qual(is) o(s)
proponente(s) fica(m) autorizado(s) a captar recursos, mediante doações ou patrocínios, na
forma prevista no § 1º do Artigo 18 e no Artigo 26 da Lei n.º 8.313, de 23 de dezembro de 1991,
alterada pela Lei nº 9.874, de 23 de novembro de 1999.

Art. 2.º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ODECIR LUIZ PRATA DA COSTA

ANEXO

ÁREA: 4 ARTES VISUAIS (Artigo 18 , § 1º )
184532 - Oficinas de arte Reforço do Futuro
INSTITUTO META EDUCAÇÃO
CNPJ/CPF: 08.245.963/0001-67
Cidade: Rio de Janeiro - RJ;
Prazo de Captação: 01/02/2020 à 31/12/2020
ÁREA: 6 HUMANIDADES (Artigo 18 , § 1º )

186245 - Diário de uma angústia
PONTO DE PRODUCAO LTDA - ME
CNPJ/CPF: 04.992.156/0001-57
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/02/2020 à 31/12/2020
ÁREA: 9 MUSEUS E MEMÓRIA (Artigo 18 , § 1º )

185739 - Construção do Museu Arquidiocesano de Belo Horizonte Â- Fase 1- Estruturas,
Instalações e Acabamentos.
Mitra Arquidiocesana de Belo Horizonte
CNPJ/CPF: 17.505.249/0001-51
Cidade: Belo Horizonte - MG;
Prazo de Captação: 01/01/2020 à 31/12/2020

PORTARIA Nº 262, DE 7 DE ABRIL DE 2020

O SECRETÁRIO DE FOMENTO E INCENTIVO À CULTURA - SUBSTITUTO, no uso das
atribuições legais, que lhe confere a Portaria nº 541, de 27 de julho de 2016 e o art. 4º da
Portaria nº 120, de 30 de março de 2010, resolve:

Art. 1.º - Homologar a redução de valor em favor do(s) projeto(s) cultural(is)
relacionado(s) no(s) anexo(s) desta Portaria, para o(s) qual(is) o(s) proponente(s) fica(m)
autorizado(s) a captar recursos, mediante doações ou patrocínios, na forma prevista no § 1º do
artigo 18 e no artigo 26 da Lei n.º 8.313, de 23 de dezembro de 1991, alterada pela Lei nº 9.874,
de 23 de novembro de 1999.

Art. 2.º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ODECIR LUIZ PRATA DA COSTA

ANEXO I

ÁREA: 1 ARTES CÊNICAS (Artigo 18 , § 1º )
162975 - A Valsa de Lili
Branca e Branca Produções Artísticas Ltda.
CNPJ/CPF: 05.560.238/0001-95
Cidade: São Paulo - SP
Valor Reduzido: R$ 319.820,00
Valor total atual: R$ 415.112,00
ÁREA: 3 MÚSICA (Artigo 18 , § 1º )

184646 - Núcleo de Artes do São Miguel
Associação São Miguel Arcanjo
CNPJ/CPF: 00.961.304/0001-15
Cidade: Barbacena - MG;
Valor Reduzido: R$ 67.861,62
Valor total atual: R$ 249.406,83

185239 - Atividades Culturais alusivas ao Aniversário de Criciúma/SC
FUNDAÇÃO CULTURAL DE CRICIÚMA
CNPJ/CPF: 00.074.312/0001-40
Cidade: Criciúma - SC;
Valor Reduzido: R$ 3.787,50
Valor total atual: R$ 215.527,50

ÁREA: 4 ARTES VISUAIS (Artigo 18 , § 1º )
179496 - ARTSONICA RESIDÊNCIA ARTÍSTICA
ZUCCA PRODUÇÕES ARTÍSTICAS E CULTURAIS LTDA.
CNPJ/CPF: 02.303.114/0001-36
Cidade: Rio de Janeiro - RJ;
Valor Reduzido: R$ 0,03
Valor total atual: R$ 2.867.567,60

ÁREA: 6 HUMANIDADES (Artigo 18 , § 1º )
182483 - LER - O Salão Carioca do Livro
Base Montagens e Serviços Promocionais Ltda. - EPP
CNPJ/CPF: 08.947.037/0001-33
Cidade: Rio Bonito - RJ
Valor Reduzido: R$ 1.324.000,00
Valor total atual: R$ 1.106.323,91

190297 - BRASIL BRASILEIRO - ARTE POPULAR
SALIS & SALIS LTDA - ME
CNPJ/CPF: 03.703.989/0001-98
Cidade: Porto Alegre - RS;
Valor Reduzido: R$ 61.924,50
Valor total atual: R$ 715.888,80

ANEXO II

ÁREA: 3 MÚSICA (Artigo 26)
177743 - MPB Festival ANO II
SONIQUE PRODUÇÕES DE EVENTOS LTDA. - ME
CNPJ/CPF: 10.602.556/0001-01
Cidade: Belém - PA;
Valor Reduzido: R$ 374.421,00
Valor total atual em: R$ 85.260,00

R E T I F I C AÇ ÃO

Na portaria nº 0002/2019, de 02/01/2019 publicada no D.O.U. em 03/01/2019,
Seção 1, referente ao Projeto Cordelizando - Pronac: 18-0941:

Onde se lê: Prazo de captação: 01/01/2019 a 30/12/2019
Leia-se: Prazo de captação: 01/01/2019 a 31/12/2019

SECRETARIA ESPECIAL DO DESENVOLVIMENTO SOCIAL
SECRETARIA NACIONAL DE INCLUSÃO SOCIAL E PRODUTIVA RURAL

PORTARIA Nº 22, DE 6 DE ABRIL DE 2020

Estabelece regras e procedimentos para o credenciamento de entidades sem fins lucrativos no âmbito do Programa Cisternas.

O SECRETÁRIO NACIONAL DE INCLUSÃO SOCIAL E PRODUTIVA RURAL, no uso das atribuições que lhe confere o art. 46 do Decreto nº 9.674, de 2 de janeiro de 2019,
e tendo em vista o disposto no § 1º do art. 7º do Decreto nº 9.606, de 10 de dezembro de 2018, resolve:

Art. 1º O credenciamento de entidades privadas sem fins lucrativos é condição necessária para a participação em processos de chamada pública divulgados pelos parceiros
da União no âmbito do Programa Cisternas e para a contratação das entidades vencedoras do certame.

Parágrafo Único. Os pedidos de credenciamento deverão ser encaminhados pelas entidades pleiteantes de acordo com calendário divulgado no primeiro trimestre de cada
ano no sítio eletrônico do Ministério da Cidadania (MC).

Art. 2º Para serem credenciadas no âmbito do Programa Cisternas, as entidades privadas sem fins lucrativos deverão comprovar o atendimento dos seguintes
requisitos:
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I - estar legalmente constituída há mais de três anos;
II - constar no objeto social a promoção de ações relacionadas ao desenvolvimento rural ou à segurança alimentar e nutricional, tais como assistência ou assessoria técnica

e educacional a agricultores, promoção do associativismo, promoção de canais de comercialização para agricultura familiar, apoio à organização socioeconômica das famílias, apoio
a formação de arranjos produtivos locais, a implantação de tecnologias sociais de acesso à água ou de fomento e/ou estruturação produtiva, extensão rural, estudos e pesquisas
no âmbito da agricultura e criação de animais, ações de recuperação e proteção ambiental, combate à desertificação, promoção da convivência sustentável com o bioma, dentre
outras;

III - possuir área de atuação com abrangência geográfica deGnida;
IV - possuir experiência comprovada na execução de projetos que visem ao desenvolvimento rural ou segurança alimentar e nutricional, de no mínimo dois anos;
V - não estar incluída no Cadastro de Entidades Privadas sem Fins Lucrativas Impedidas (Cepim) da Controladoria-Geral da União;
VI - não estar incluída no Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e Inelegibilidade (CNCCAIA) do Conselho Nacional de

Justiça;
VI - não estar incluída na Relação de Inabilitados e Inidôneos (RII) do Tribunal de Contas da União.
Art. 3º A comprovação dos requisitos de que trata o art. 2º acima será realizada a partir da apresentação dos seguintes documentos:
I - ofício de solicitação de credenciamento assinado pelo representante legal da entidade, conforme modelo do Anexo I;
II - estatuto social ou correspondente registrado em cartório e respectivas alterações;
III - cópia do comprovante de endereço da sede da entidade e de seus escritórios regionais, se for o caso;
IV - formulário de informações, conforme Anexo II desta Portaria, acompanhado dos documentos comprobatórios das experiências citadas, ou preenchimento completo

de formulário equivalente em sistema informatizado disponibilizado pelo MC; e
V - Declaração de área de abrangência assinada pelo representante legal da entidade pleiteante do credenciamento, conforme modelo do Anexo III, no caso de não constar

do estatuto social tal definição.
§ 1º O credenciamento será realizado por sistema informatizado disponibilizado pelo MC.
§ 2º Na indisponibilidade do sistema de que trata o § 1º, todos os documentos deverão ser enviados pelo correios, com inclusão de aviso de recebimento, para a

Secretaria Nacional de Inclusão Social e Produtiva Rural (Seisp), cujo endereço consta do sítio do MC na internet.
§ 3º Serão aceitas, como comprovante de experiência de que trata o inciso IV do art. 2º, cópias de contratos, convênios ou congêneres com parceiros públicos ou privados

que indiquem o objeto, prazo de vigência, metas e recursos envolvidos, acompanhadas de declaração do contratante ou parceiro, conforme modelo do Anexo IV, de que o respectivo
objeto foi executado de forma satisfatória e regular.

§ 4º Nos contratos e congêneres firmados com pessoas de direito privado, além do instrumento de ajuste e da declaração do contratante ou parceiro, deverá ser
encaminhada a correspondente nota fiscal eletrônica ou, na sua ausência, nota fiscal acompanhada de comprovante bancário relativo à contraprestação pecuniária pela execução
do serviço ou empreitada.

§ 5º Nos contratos e congêneres celebrados com o Poder Público, além dos instrumentos de ajuste e da declaração do contratante ou parceiro, deverá ser encaminhada,
para cada instrumento, cópia de publicação de extrato na imprensa oficial, cópia de nota de empenho ou cópia de ordem de execução do serviço realizado.

§ 6º O deferimento do pedido de credenciamento será publicado no sítio eletrônico do MC, sendo tal o seu meio de comprovação.
§ 7º O credenciamento será realizado pela Comissão Permanente de Credenciamento (CPC), órgão cuja composição e dinâmica interna de trabalho serão definidas por

meio de ato da Seisp, sendo a CPC responsável por conduzir o processo de análise dos documentos de que trata o caput deste artigo, bem como processos relativos a
descredenciamento, denegação da renovação de credenciamento e suspensão do credenciamento.

§ 8º Caso existam dúvidas quanto à veracidade dos documentos apresentados, a CPC poderá solicitar, durante a análise do pedido ou enquanto perdure a vigência do
credenciamento, documentos complementares, como registros fotográficos ou vídeos e laudos periciais, ou ainda realizar visitas in loco para atestar a compatibilidade das informações
nas situações em que sejam identificados indícios de irregularidades.

Art. 4º Após o recebimento dos documentos comprobatórios ou retificações, a CPC terá prazo de até 30 (trinta) dias para se manifestar sobre o pedido de credenciamento
da entidade, a contar da data em que os referidos documentos estejam disponíveis para análise.

Parágrafo único. A CPC analisará os documentos encaminhados a fim de aferir o atendimento aos critérios mínimos para deferimento do pedido de credenciamento.
I - Caso sejam cumpridos todos os requisitos para o credenciamento, a CPC elaborará nota técnica da qual constem todos os elementos que motivam a aprovação do

pedido e tomará providências para publicação dos dados da entidade aprovada no sítio eletrônico do MC;
II - Caso não sejam cumpridos os requisitos mínimos para credenciamento, a entidade pleiteante será notificada por comunicação eletrônica, sendo-lhe oferecida, por até

duas vezes consecutivas, a oportunidade de encaminhar documentos suplementares no período de quinze dias a contar do envio da comunicação;
III - Caso não sejam cumpridos os requisitos mínimos para credenciamento após o esgotamento dos prazos referidos no inciso II, a CPC elaborará nota técnica a fim de

indeferir o pedido, devendo arquivá-lo;
IV - A entidade cujo pedido foi indeferido poderá encaminhar novo pedido de credenciamento na próxima janela de oportunidades;
V - Em caso de ser encaminhado em nova oportunidade o mesmo conjunto de documentos de pedido indeferido, o novo pedido será automaticamente indeferido.
Art. 5º O credenciamento terá vigência de 5 (cinco) anos, podendo ser renovado, nos moldes do credenciamento inicial, por solicitação da entidade nos períodos referidos

no § 1º do art. 1º.
§ 1º A entidade credenciada será responsável pela atualização de seus dados junto ao Ministério, sempre que necessário, durante a vigência do credenciamento.
§ 2º A entidade será responsável, ainda, por garantir a compatibilidade dos membros de seu conselho diretor com a possibilidade de contratação pelo Poder Público,

especialmente no que se refere às vedações impostas a servidores públicos sobre participação em gerência ou administração de sociedades privadas.
§ 3º Findo o prazo estipulado no caput deste artigo, a entidade perderá sua condição de credenciada.
Art. 6º A entidade credenciada deverá ser descredenciada nos seguintes casos:
I - quando constatada má-fé, dolo, falsidade ideológica ou outras tentativas de fraude após o credenciamento, na participação em chamadas públicas ou na execução de

contratos celebrados no âmbito do Programa Cisternas;
II - quando se comprovar malversação de recursos públicos na execução das ações vinculadas ao Programa Cisternas;
III - Quando a entidade credenciada, seus representantes ou prepostos forem condenados, por meio de decisão penal condenatória transitada em julgado, por prática

de crime que atinja a comunidade beneficiada ou beneficiários singulares, em especial crime ambiental e crime contra a dignidade sexual, e fique demonstrado na instrução do
processo de descredenciamento que a entidade credenciada não tomou providência suficientes para minimizar os danos ou impedir a reiteração ou continuidade de ações delituosas
nos casos referentes a responsabilidade penal individual;

IV - quando constatada a participação de servidor público em sua gerência ou administração em desrespeito às normas específicas que regem tal proibição.
§ 1º Para o descredenciamento deverá ser demonstrado que se garantiu à entidade o direito à ampla defesa e ao contraditório e que não houve o saneamento das

pendências documentais ou contratuais no prazo concedido, conforme o caso.
§ 2º A entidade descredenciada na forma dos incisos I e II acima poderá realizar novo pedido de credenciamento à Seisp somente após o período de 30 (trinta) meses

do descredenciamento, desde que comprove ter reparado o dano causado ou faça prova de ter corrigido as irregularidades que levaram ao descredenciamento.
§ 3º A entidade descredenciada na forma do inciso III acima poderá realizar novo pedido de credenciamento à Seisp somente após o período de 60 (sessenta meses)

do descredenciamento, devendo seus dirigentes, em adição à comprovação dos critérios de credenciamento, realizarem capacitação junto à CPC sobre o tema que gerou o
descredenciamento.

§ 4º A entidade descredenciada na forma do inciso IV poderá realizar novo pedido de credenciamento à Seisp após 12 (doze) meses do descredenciamento, desde que
comprove ter tomado providências quanto à situação que ensejou o descredenciamento.

§ 5º O descredenciamento realizado pela Seisp deverá ser divulgado no sítio oficial do MC.
§ 6º Se no curso de processo de descredenciamento a vigência do credenciamento atual da entidade expirar, o processo de descredenciamento será revertido em processo

de não renovação do credenciamento, cujas hipóteses e seus efeitos são as dispostas neste artigo atinente ao descredenciamento, respeitando-se também todos os atos realizados
e fases encerradas.

Art. 7º O credenciamento não deverá ser renovado nos seguintes casos:
I - quando for aplicada sanção contratual à entidade em mais de cinquenta por cento dos contratos firmados nos últimos 12 (doze) meses a contar da data de solicitação

de renovação do credenciamento;
II - quando a entidade estiver em situação de inadimplência após o encerramento da vigência dos contratos celebrados no âmbito do Programa Cisternas;
III - quando a entidade não mantiver os requisitos para o credenciamento.
§ 1º A entidade impedida de renovar o credenciamento nos termos do inciso I do caput deste artigo poderá realizar nova solicitação de credenciamento à Seisp após

o período de 12 (doze) meses do impedimento;
§ 2º A entidade impedida de renovar o credenciamento nos termos do inciso II do caput deste artigo poderá realizar nova solicitação de credenciamento à Seisp após

o saneamento das pendências que ensejaram a situação de inadimplência;
§ 3º A CPC elaborará Nota Técnica registrando as razões que levaram à não renovação do credenciamento e informará por via eletrônica a entidade interessada sobre

a decisão.
Art. 8º A entidade credenciada deverá ser suspensa nos seguintes casos:
I - quando for incluída no Cepim, CNCCAIA ou RII em período posterior ao deferimento do pedido de credenciamento e na vigência do credenciamento atual;
II - quando a execução pela entidade credenciada for alvo de denúncia no âmbito do Programa Cisternas e não sejam apresentadas respostas conclusivas após a primeira

comunicação realizada pelo parceiro ou pelo MC dentro do prazo estipulado;
III - quando a entidade omitir-se de atender solicitação de informações por parte do MC e não sejam apresentadas respostas conclusivas no prazo estipulado;
IV - quando omitir, no âmbito das chamadas públicas de que venha a participar, contratos e compromissos já assumidos e em vigência a fim de evitar pontuação negativa

no momento da análise dos critérios classificatórios;
V - quando se constatar que participou de processo de chamada pública com dados cadastrais desatualizados e em descordo com o que informou quando do pedido

de credenciamento, em especial quanto a eventual mudança de sede; ou
VI - por solicitação do parceiro, quando houver descumprimento de cronograma ou condições contratuais e não sejam apresentadas pelo contratado justificativas

consideradas suficientes.
§ 1º A suspensão da entidade credenciada impedirá que a mesma concorra em novas chamadas públicas no âmbito do Programa Cisternas até a regularização dessa

situação.
§ 2º Enquanto perdurar, a suspensão da entidade credenciada impedirá que sejam celebrados termos aditivos em relação a contratos vigentes.
§ 3º É de responsabilidade dos parceiros da União, arrolados no art. 12 da Lei n. 12.873, de 24 de outubro de 2013, verificar continuamente a situação junto ao Cepim,

CNCCAIA e RII das entidades executoras contratadas para execução do Programa Cisternas e comunicar à Seisp a inclusão ou exclusão da entidade contratada em qualquer um dos
referidos cadastros de certificação da idoneidade.

§ 4º Para a suspensão do descredenciamento deverá ser demonstrado que se garantiu à entidade o direito à ampla defesa e ao contraditório.
§ 5º A relação das entidades cujo credenciamento foi suspenso deverá ser divulgada no sítio eletrônico do MC e atualizada de forma tempestiva sempre que houver

alteração em sua situação.
§ 6º No caso do inciso VI do caput, a fim de viabilizar a análise a ser realizada pela CPC, o parceiro deverá instruir sua requisição com relatório sintético e circunstanciado,

no qual se registre a motivação para instauração do processo e se especifique a infração cometida pela entidade, remetendo-se ainda, quando for o caso, suficientes documentos
comprobatórios e demais elementos que permitam a formação motivada de convicção sobre os fatos narrados.

§ 7º A suspensão nos termos dos incisos IV e VI terá duração de 6 (seis) meses a contar da divulgação do resultado.
§ 8º A suspensão nos termos dos incisos I, II, III e V perdurará enquanto permaneça a situação que ensejou a aplicação da sanção.
Art. 9º Os processos de descredenciamento, suspensão de credenciamento, negativa da renovação do credenciamento, além da hipótese prevista no § 6º do art. 6º desta

Portaria, se darão em respeito aos princípios que balizam o processo administrativo e seguirão as seguintes fases:
I - Instauração, na qual se angariam os indícios mínimos que permitam aferir a ocorrência de uma conduta que enseje o descredenciamento ou a suspensão do

credenciamento, bem como a responsabilidade da entidade credenciada, lavra-se nota técnica a fim de sumariar tais elementos e comunica-se a entidade para que tome
conhecimento do processo instaurado e seus fundamentos e exerça suas prerrogativas de acessar os autos e neles se pronunciar;
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II - Instrução, na qual se averiguam os fatos narrados, apuram-se possíveis responsabilidades e realizam-se diligências com o fim de comprovar os dados necessários à
tomada de decisão, sem prejuízo do direito dos interessados de propor atuações probatórias;

III - Alegações finais, na qual os interessados registram última manifestação sobre os elementos trazidos ao processo por sua intervenção ou por iniciativa da
Administração, podendo abranger considerações sobre os elementos da instrução processual e visando a motivar a tomada de decisão por parte da CPC;

IV - Decisão, por meio da qual a CPC, após analisar o conjunto probatório e demais elementos angariados durante a instrução e considerando as manifestações dos
interessados, registra motivadamente e divulga sua decisão sobre o objeto do processo.

§1º A comunicação sobre os atos processuais ou sobre a oportunidade de praticá-los dar-se-á mediante ofício remetido por via postal e, se possível e de forma
complementar, por correio eletrônico;

§ 2º Os efeitos das decisões emanadas da CPC dar-se-ão a partir da publicação em meio oficial, tais como o sítio eletrônico do Ministério da Cidadania ou a imprensa
oficial.

Art. 10 Nos casos de descredenciamento, suspensão do credenciamento, negativa da renovação do credenciamento, e de conversão do processo de descredenciamento
em não renovação prevista no § 6º do art. 6º desta Portaria, a entidade interessada poderá interpor recurso, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da divulgação do resultado
em meio oficial, a fim de reformar a decisão oriunda da CPC.

§ 1º O recurso deverá ser interposto por via postal com inclusão de aviso de recebimento e remetido à Seisp, cujo endereço constará do sítio eletrônico do MC.
§ 2º O recurso deverá ser dirigido à CPC visando a que reconsidere sua decisão, e, caso não o faça, deverá a CPC encaminhá-lo à Seisp;
§ 3º O juízo de admissibilidade do recurso será realizado pela CPC visando a averiguar sua tempestividade, legitimidade ativa, interesse recursal e inexistência de fato

extintivo, impeditivo ou modificativo do direito de recorrer;
§ 4º Para fins de contagem do prazo de que trata o caput deste artigo, será considerada a data de postagem do recurso.
§ 5º A decisão que julgar o recurso deverá ser divulgada em meio oficial, tais como sítio eletrônico do MC ou a imprensa oficial.
Art. 11 Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 12 Fica revogada a Portaria MDSA Portaria nº 528, de 26 de dezembro de 2017.

ÊNIO ANTÔNIO MARQUES PEREIRA

ANEXO I

OFÍCIO PARA FORMALIZAÇÃO DE INTERESSE AO MC
A Sua Excelência o(a) Senhor(a)
<Nome do(a) Secretário(a)>
Secretário(a) Nacional de Inclusão Social e Produtiva Rural
Assunto: Encaminhamento de pedido de Credenciamento junto ao Ministério da Cidadania para participação em processos de chamada pública no âmbito do Programa

Cisternas
Senhor(a) Secretário(a),
Encaminho para apreciação da Comissão Permanente de Credenciamento da Seisp pedido de credenciamento junto ao Ministério da Cidadania a fim de pleitear habilitação

para participação em processos de chamada pública no âmbito do Programa Nacional de Apoio à Captação de Água de Chuva e Outras Tecnologias Sociais de Acesso à Água -
Programa Cisternas.

At e n c i o s a m e n t e ,
_________________________
Representante Legal

ANEXO II

FORMULÁRIO DE INFORMAÇÕES DA ENTIDADE

. Formulário de Informações

. Credenciamento - Programa Cisternas

. I - Dados da entidade

. a. Da entidade

. Nome:

. Sigla:

. CNPJ:

. Endereço:

. CEP:

. Telefone(s): Fa x :

. E-mail(s):

. b. Do representante legal da entidade

. Nome Completo:

. RG: Órgão Expedidor:

. CPF:

. Cargo:

. E-mail(s):

. Telefone(s):

. II - Experiências da entidade

. Relacionar os projetos já executados ou em execução que visem ao desenvolvimento rural ou segurança alimentar

. Programa/Projeto: Descrição das ações: Valor: Famílias Atendidas: Vigência: Execução concluída? (Sim/Não)

.

.

.

.

.

.

.

.

.

.

ANEXO III
DECLARAÇÃO SOBRE ÁREA DE ABRANGÊNCIA
__________________________________________, representante legal da entidade privada sem fins

lucrativos_____________________________________________________________, declaro para fins de credenciamento e atuação no Programa Nacional de Apoio à Captação de Água
de Chuva e Outras Tecnologias Sociais de Acesso à Água (Programa Cisternas) corresponde a
__________________________________________________________________________________________________________________________________________________________

Data e local:
_________________________
Representante Legal
ANEXO IV
DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO A CONTENTO DE OBJETO DE CONTRATO, CONVÊNIO OU CONGÊNERE
_______________________________________________, por meio de seu representante

legal,________________________________________________________________________, atesta que a entidade privada sem fins lucrativos
_____________________________________________________________________ executou a contento o objeto dos seguintes contratos ou instrumentos congêneres:

Contrato ou congênere:_________________________________________________________
Objeto:_____________________________________________________________
Meta:_______________________________________________________________
Valor:______________________________________________________________
Vigência:____________________________________________________________
Executado no âmbito do Programa Cisternas? Qual o instrumento de parceria entre o contratante e a União?

_________________________________________________
Contrato ou congênere:_________________________________________________________
Objeto:_____________________________________________________________
Meta:_______________________________________________________________
Valor:______________________________________________________________
Vigência:____________________________________________________________
Executado no âmbito do Programa Cisternas? Qual o instrumento de parceria entre o contratante e a União?

_________________________________________________
Contrato ou congênere:_________________________________________________________
Objeto:_____________________________________________________________
Meta:_______________________________________________________________
Valor:______________________________________________________________
Vigência:____________________________________________________________
Executado no âmbito do Programa Cisternas? Qual o instrumento de parceria entre o contratante e a União?

_________________________________________________
Data e local:
_________________________
Representante Legal

http://www.in.gov.br/autenticidade.html

		paulo_cesar@in.gov.br
	2020-04-08T01:22:14-0300
	Imprensa Nacional
	Diário Oficial




